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DESPAСНО

PREGÃO ELETRÔNICO PE 078/2025

PROCESSO LICITATÓRIO PRC149/2025

REGISTRO DE PREÇOS RP 062/2025

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA EVENTUAL E FUTURA AQUISIÇÃO
DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS NÃO-PERECÍVEIS PARA AS SECRETARIAS

MUNICIPAIS DA PREFEITURA MUNICIPAL DE MONTE SIÃO/MG.

Trata-se do pedido da impugnação ofertada pelas empresas PROFI

COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA E DMS COMERCIO E DISTRIBUIDORA DE

CAFÉ LTDA., enviadas as peças impugnatórias em 1° de dezembro de 2025,

tempestivamente solicitando a retificação da descrição do item café e a isenção das

Microempresas e Empresas de Pequeno Porte da apresentação do Balanço Patrimonial e

Demonstrações Contábeis.

A empresa DMS COMERCIO E DISTRIBUIDORA DE CAFÉ LTDA,

solicita a alteração da descrição do item café suprimindo a Certificação ABIC por ser uma

certificação privada que atesta a qualidade e pureza do café de algumas empresas o que causa

limitação na contratação afastando licitantes que não possuem tal certificação, o que fere o

Princípio da Competividade. O Órgão Federal que pode afirmar e certificar a qualidade e

pureza do café é o MAPA - Ministério da Agricultura e Pecuária, sendo assim o único

Registro a ser exigido.

A empresa PROFI COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA, solicita a

dispensa da exigência da apresentação do Balanço Patrimonial e Demonstrações Contábeis

para as Microempresas e Empresas de Pequeno Porte, alegando que no Código Civil em seu

artigo 1.179 dispensa a escrituração contábil para o pequeno empresário e que a LEI

123/2006 prevê tratamento diferenciado as Microempresas e Empresas de Pequeno Porte.

É o breve relatório. Passamos, pois, a tecermos nossas considerações.
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Quanto ao alegado pela empresa DMS COMERCIO E

DISTRIBUIDORA DE CAFÉ LTDA. verificamos a veracidade das alegações apresentadas

e comunga da mesma opinião, sendo acolhidas as razões recursais, optando pelo

cancelamento do item café pela impossibilidade de prorrogação do certame licitatório devido

o fim do ano. Acrescento que para o item será feita a alteração na descrição do item,

suprimindo a Certificação ABIC e a publicação de um novo edital para a contratação do

item.

Quanto a alegação da empresa PROFI COMERCIO DE ALIMENTOS

LTDA verificamos no Decreto 8.538/2015 em seu art. 3º: "Na habilitação em licitações para

o fornecimento de bens para pronta entrega ou para a locação de materiais, não será exigido

da microempresa ou da empresa de pequeno porte a apresentação de balanço patrimonial do

último exercício social." Ou seja, a habilitação econômico-financeira de ME/EPP não deve

ser exigida, nos editais, quando o objeto for fornecimento de bens para a pronta entrega

ou para a locação de materiais. No entanto, para a contratação de obras, serviços e BENS

DE ENTREGA PARCELADA, que é o caso desta licitação, a Administração deve exigir a

habilitação econômico-financeira dos licitantes, inclusive das ME/EPP. Cabe registrar que a

ata decorrente de Sistema de Registro de Preços não é considerada pronta entrega, caso em

que deve ser exigido o balanço patrimonial da ME/EPP. A presente licitação já estabelece a

preferencia de contratação com as Microempresas e Empresas de Pequeno Porte. A Lei n°

14.133/2021 (Nova Lei de Licitações) em seu artigo 69 dessa lei estabelece que a habilitação

econômico-financeira será demonstrada, de forma objetiva, pela apresentação de balanço

patrimonial, demonstração do resultado do exercício (DRE) e demais demonstrações

contábeis dos 2 (dois) últimos exercícios sociais, além da certidão negativa de

falência/insolvência. Ou seja, agora podem ser exigidos os balanços dos dois últimos anos,

aumentando o escopo de análise das finanças do licitante. Há, contudo, uma salvaguarda

para empresas novas: se o licitante tiver menos de 2 anos de constituição, os documentos

contábeis se limitam ao último exercício encerrado. Essa evolução normativa demonstra que

o legislador reforçou a necessidade de transparência financeira, sem dispensar micro ou

pequenos empreendedores dessa obrigação. Importante notar que essa obrigação legal vale

para qualquer participante da licitação, incluindo microempresas, empresas de pequeno porte
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